
 
 

 

AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREFEITO (A) DEPARTAMENTO JURÍDICO E SENHOR (A) 
PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL – RS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, ZERO KM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Empresa SL VEÍCULOS LTDA (CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

FORD), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o número 05.297.511/0007-26, sediada a Rua Ignácio Treis nº 

405, bairro: Ideal, CEP. 93.334-365 em Novo Hamburgo-RS, 

através de seu representante legal que esta subscreve, vêm 

respeitosamente perante Vossa Senhoria apresentar  

 
                                                        IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

                                                        com base nos seguintes fatos e direito: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
 

               A data de abertura da sessão pública esta marcada para o dia 05 abril de 2024. A 

presente impugnação foi enviada dia 01 de abril de 2024, portanto, conforme item 8.1 do 

edital e art. 164 da NLL 14.133/21, o presente recurso é tempestivo e merece conhecimento. 



 
 

 

II. DOS FATOS 
 

               A IMPUGNANTE tomou conhecimento da publicação do edital, e ao analisá-lo, se 

deparou em seu bojo com exigências, que reduzem a competição, ferindo os princípios da 

legalidade, isonomia (igualdade), da competitividade, da proposta mais vantajosa à 

administração pública bem como do interesse público. 

 

               Esclarecemos que, no presente caso, a impugnação ora interposta se constitui em 

instrumento inegavelmente benéfico à Administração Pública, na medida em que permite a 

análise das regras editalícias, trazendo ao conhecimento dos agentes, responsáveis pelo 

certame, as possíveis falhas e inadequações que precisam, porventura, ser corrigidas no edital 

para o sucesso da licitação a ser promovida. 

 

               Cumpre nos esclarecer que é sabido por toda a Administração Pública e pelos 

particulares que participam das licitações públicas que existem princípios basilares do Direito 

Administrativo que devem ser observados. Existem ainda órgãos de controle, tais como os 

Tribunais de Contas da União e dos Estados, que estabelecem procedimentos e regras que 

devem ser RIGOROSAMENTE OBEDECIDOS. 

 

Está é a síntese necessária. 

III. DO DIREITO 

No descritivo do objeto em edital solicita-se o seguinte: 

 

- Ano de fabricação 2024; 

- Ar-condicionado Digital Original do Fabricante do veículo, de Teto; 

 



 
 

 

               Inicialmente cabe destacar, que o veículo que pretendemos ofertar (FORD TRANSIT 

FURGÃO), é comercializado pela fabricante (FORD) com ano de fabricação 2023 e ano de 

modelo 2024. 

               Conforme Portaria do DENATRAN nº 23 de 03/05/2021, em seu art. 1º, “o ano-modelo 

somente poderá ́ ser imediatamente anterior, igual ou imediatamente posterior ao ano de 

fabricação do veículo”, ou seja, sendo ano de fabricação 2023, o ano de modelo poderá ́ ser 

2022, 2023 ou 2024.  

               Somente a fabricante RENAULT DO BRASIL com o modelo MASTER, comercializa 

veículos ano/modelo 2024/2025, sendo as demais, FIAT/DUCATO ANO/MODELO 2023/2024, 

PEUGEOT/BOXER ANO/MODELO 2023/2023, CITROEN/JUMPER ANO/MODELO 2023/2023, 

IVECO/DAILY ANO/MODELO 2023/2024 e MERCEDES-BENZ/SPRINTER ANO/MODELO 

2023/2024. 

 

              Em seu informativo nº 266, o TCU entende que: 

 

“No planejamento de suas aquisições de equipamentos, a 

Administração deve identificar um conjunto representativo dos 

diversos modelos existentes no mercado que atendam 

completamente suas necessidades antes de elaborar as 

especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a caracterizar 

a realização de ampla pesquisa de mercado e evitar o direcionamento 

do certame para modelo específico pela inserção no edital de 

características atípicas.” (Grifamos) 

               Mutatis mutandis, é o entendimento do TCU, segundo o ACÓRDÃO 1636/2022, 

abaixo:  



 
 

 

“VISTOS e relacionados estes autos de representação (peça 1) 

impetrada pela empresa Microsoft do Brasil Importação e Comércio de 

Software e Vídeo Games Ltda. (Microsoft) sobre possíveis 

irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 11/2021 (PE 11/2021) 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), cujo 

objeto consiste na escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação do licenciamento de plataforma de colaboração e 

produtividade, na modalidade Software as Service (SaaS) [...] 84. Nada 

obstante, restou claro que, bem como a necessidade de realizar ampla 

pesquisa de preços, a fim de demonstrar, de forma motivada e 

documentada, que aquela marca específica é a única capaz de 

satisfazer o interesse público.” (Grifamos)  

Quanto a exigência de ar-condicionado Digital Original do Fabricante do veículo, de 

Teto, somente a fabricante MERCEDES-BENZ no modelo SPRINTER possui ar-condicionado 

digital, deste modo, direcionando o certame para a mesma. Segue link do site da fabricante, 

onde consta a informação: https://vans.mercedes-benz.com.br/NovaSprinter19+1/ 

 

https://vans.mercedes-benz.com.br/NovaSprinter19+1/


 
 

 

               No tocante as especificações sem justificativas técnicas/operacionais e econômicas, 

em recente decisão o TCU determinou a anulação de licitação e contrato nos seguintes termos: 

 

“TCU ACÓRDÃO 214/2020 - PLENÁRIO 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA LIMPA-GO COM 

PREVISÃO DE APORTE DE RECURSOS FEDERAIS. RESTRIÇÃO INDEVIDA 

À COMPETITIVIDADE DO CERTAME QUANTO A UM DOS 

EQUIPAMENTOS LICITADOS (PÁ CARREGADEIRA). REPRESENTAÇÃO 

PROCEDENTE. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA QUE A LICITAÇÃO SEJA 

ANULADA QUANTO AO REFERIDO ITEM, ASSIM COMO O 

SUBSEQUENTE CONTRATO. 

36. Não é razoável exigir um vão livre mínimo de 420 mm e que o 

motor seja do próprio fabricante sem justificativa técnica/operacional 

e econômica. 

(...) 

53. Ante ao exposto, resta caracterizado a inexistência de justificativa 

de natureza técnica e/ou operacional para sustentaras exigências de 

‘vão livre do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do 

fabricante’, incorrendo em restrição indevida à competitividade da 

licitação, impedindo a participação de um maior número de licitantes 

no mencionado certame e prejudicando a satisfação da obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

(...) 

c.2) promova a anulação de todos os atos inerentes ao seguinte item 

do Pregão Presencial 10/2009, em razão de descumprimento do art. 

3o, II, da Lei 10.520/2012 e do art. 3o, §1o, da Lei 8.666/93, na medida 

em que houve restrição injustificada ao caráter competitivo do 

certame, ao se exigir no edital, ‘vão livre do solo mínimo de 420 mm’ 



 
 

 

e de ‘motor próprio do fabricante’, sem respaldo em elementos 

técnicos ou de desempenho operacional.” (Grifamos) 

 

               Mais jurisprudência do Tribunal de Contas da União, conforme trecho do Acórdão nº 

2879/2019 abaixo: 

 

“9.3.2. observe o disposto nos arts. 3º, 14 e 40, inciso I, da Lei no 

8.666/93, e no art. 3º da Lei no 10.520/02, abstendo-se de incluir, nos 

instrumentos convocatórios, excessivo detalhamento do objeto, de 

modo a evitar o direcionamento da licitação ou a restrição de seu 

caráter competitivo, devendo justificar e fundamentar tecnicamente 

quaisquer especificações ou condições que restrinjam o universo de 

possíveis fornecedores dos bens ou prestadores de serviços objeto do 

certame;” (TCU, ACÓRDÃO 2879/2019 - PLENÁRIO, Processo 

004.805/2019-4, Relator RAIMUNDO CARREIRO, Data da Sessão 

27/11/2019) (Grifamos).                

 

             Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª 

Ed. Dialética, corrobora o entendimento de que não se devem fazer exigências restritivas, ao 

afirmar:  

“...também não se admitem requisitos que, restritivos à participação no 

certame, sejam irrelevantes para a execução do objeto licitado. Deve-

se considerar a atividade principal e essencial a ser executada, sem 

maiores referências ou detalhamentos.” (Grifamos) 

 

               No mesmo sentido, a jurisprudência do TCU é firme em indicar a necessidade de o 

gestor indicar as razões que motivam a decisão de restringir a disputa a determinadas marcas: 

 



 
 

 

“A restrição quanto à participação de determinadas marcas em 

licitação deve ser formal e tecnicamente justificada nos autos do 

procedimento licitatório. (Acórdão 4476/16 – 2ª Câmara).” (Grifamos) 

 

               As características mínimas solicitadas no descritivo do objeto em edital, 

principalmente potência mínima de 160 cv, impossibilitam a participação de fabricantes como 

Renault do Brasil, Fiat, Peugeot e Citroen, as quais possuem potência inferior a 160 cv. Deste 

modo, somente as fabricantes Mercedes-Benz, Iveco e Ford, poderiam participar do certame, 

porém, devido a exigência de ano de fabricação 2024 e ar-condicionado digital, esta 

impugnante com o veículo FORD TRANSIT FURGÃO, também encontra-se impedida de 

participar do certame. 

 

               Portanto Senhores, demonstrado o “fumus boni iuris”, através do exposto acima, resta 

claro a necessidade de alteração ao edital por parte desta comissão de licitação, agindo de 

acordo com os mandamentos legais, seguindo jurisprudência dos tribunais pátrios e TCU, assim 

como a ampla doutrina, buscando ampliar a competitividade do certame e aumentando a 

possibilidade de se ter economicidade quanto a aquisição do objeto, além, do dever de se 

acatar as decisões do TCU, conforme sua súmula 222: 

 

SÚMULA Nº 222                                                                                                                                                      

As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de 

normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União 

legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Grifamos) 

 

IV- DO PEDIDO 



 
 

 

Ex Positis, seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO, para que conhecida, seja analisado 

seu mérito e ao final seja: 

1 – ALTERADO descritivo do objeto em edital, para fazer constar as seguintes 

exigências: 

 
- Ano de fabricação mínimo 2023 e ano de modelo mínimo 2024; 

- Ar-condicionado do Fabricante do veículo; 

 

TEMOS EM QUE SE ESPERA DEFERIMENTO. 

 
NOVO HAMBURGO, RS, 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
43204969111 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SL VEICULOS LTDA

002 ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1
1
4
1

051
021
025

2003

SANTA CRUZ DO SUL

3 Agosto 2023

Nº FCN/REMP

RSN2334737134

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/284.043-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2334737134

Data

03/08/2023

004.490.530-08 CESAR AUGUSTO FERNANDES 03/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

320.274.350-34 SERGIO LUIZ FERNANDES 03/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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$O UDomR RQ UD XDO RQVROLGDomR GR RQ UD R 6RFLDO GD VRFL GDG PSU ViULD

OLPL DGD 6/ 9( 8/26 /7 $ LQVFUL D QR 13 VRE Q 1,5(
FRP V G P 6DQ D UX GR 6XO 56

4 H ID HP 6(5 ,2 /8, )(51$1 (6 EUDVLOHLUR GL RUFLDGR GR

FRPpUFLR SRU DGRU GD , Q H SHGLGD SHOD 663 56 H 3) Q

UHVLGHQ H H GRPLFLOLDGR QD 5 D ULV y mR RORPER Q $S R EDLUUR LJLHQySROLV

(3 HP 6DQ D U GR 6 O 56 H (6$5 $8 8672 )(51$1 (6
EUDVLOHLUR FDVDGR SHOR UHJLPH GH VHSDUDomR REULJD yULD GH EHQV PDLRU FDSD QDVFLGR HP

GR FRPpUFLR SRU DGRU GD , Q H SHGLGD SHOD 66 ,, 56 H 3)

Q UHVLGHQ H H GRPLFLOLDGR QD DODPHGD $FRQFiJ D Q EDLUUR R Q U

(3 HP 6DQ D U GR 6 O 56 QLFRV VyFLRV FRPSRQHQ HV GD VRFLHGDGH

HPSUHViULD OLPL DGD 6/ 9( 8/26 /7 $ FRP VHGH QD 5 D RURQHO 2VFDU 5DIDHO RV

Q EDLUUR 8QL HUVL iULR (3 HP 6DQ D U GR 6 O 56 LQVFUL D QR 13

Q H 1,5( Q UHVRO HP GH FRP P DFRUGR SURFHGHU QD

V D $O HUDomR RQ UD DO H RQVROLGDomR GR RQ UD R 6RFLDO ID HQGR R GD VHJ LQ H

IRUPD

35,0(,5$ 2 VyFLR (6$5 $8 8672 )(51$1 (6 Mi DFLPD T DOLILFDGR VH UH LUD

GD VRFLHGDGH QHV H D R HQGHQGR H UDQVIHULQGR D R DOLGDGH GH V D SDU LFLSDomR VRFLDO SDUD

R VyFLR 6(5 ,2 /8, )(51$1 (6 R HT L DOHQ H D VH HFHQ DV PLO T R DV QR

DORU QRPLQDO R DO GH 5 VH HFHQ RV PLO UHDLV DORU SDJR LD UDQVIHUrQFLD

EDQFiULD GR T DO Gi H UHFHEH T L DomR

6( 81 $ HGHQ H H FHVVLRQiULR QHV H D R R RUJDP VH P DPHQ H D PDLV DPSOD UDVD

H LUUH RJi HO T L DomR DVV PLQGR DT L R VyFLR UHPDQHVFHQ H RGR R D L R H SDVVL R GD

VRFLHGDGH QDGD PDLV HQGR D UHFODPDU P GR R UR VHMD D T H t OR IRU

7(5 (,5$ 2 DSL DO 6RFLDO GH 5 GRLV PLOK HV H RL RFHQ RV PLO UHDLV

GL LGR HP GRLV PLOK HV H RL RFHQ DV T R DV GH 5 P UHDO FDGD PD
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R DOPHQ H V EVFUL R H LQ HJUDOL DGR HP PRHGD FRUUHQ H QDFLRQDO SHU HQFHP DR QLFR VyFLR

6e5 ,2 /8, )(51$1 (6

– $ UHVSRQVDELOLGDGH GR QLFR VyFLR p UHV UL D DR DORU GH V DV T R DV R VHMD SHOD

LQ HJUDOL DomR GR FDSL DO VRFLDO QD IRUPD GR DU LJR GR

2 VyFLR QmR UHVSRQGH V EVLGLDULDPHQ H SHODV REULJDo HV VRFLDLV FRQIRUPH HV DEHOHFH

R DU LJR F F R DU LJR 9,,, GD /HL

48$57$ 6HUmR H LQ DV QHV D GD D DV VHJ LQ HV ILOLDLV

)LOLDO Q QD $ HQLGD 0DUFHOR DPD Q EDLUUR 6DQ D HOHQD (3 HP

DFKRHLUD GR 6 O 56 13 H 1,5(

)LOLDO Q VL DGD QD (V UDGD GD 9LQGLPD Q EDLUUR 9LQRV O (3 HP HQ R

RQoDO HV 56 13 Q H 1,5(

)LOLDO Q VL DGD QD $ HQLGD 2VFDU 0DU LQV 5DQJHO Q EDLUUR DUGLP GR 3UDGR

(3 HP 7DT DUD 56 13 Q H 1,5( H

)LOLDO Q VL DGD QD 5 D (G KD HV Q EDLUUR 6mR RmR (3 HP 3RU R

$OHJUH 56 13 Q H 1,5(

48,17$ $ ILOLDO Q VL DGD QD 5 .P Q EDLUUR $PHULFDQR (3

HP /DMHDGR 56 13 Q H 1,5( SDVVDUi

GHQRPLQDGD )LOLDO Q

6( 7$ $ ILOLDO Q VL DGD QD 5 D ,JQiFLR 7UHLV Q EDLUUR ,GHDO (3

HP 1R R DPE UJR 56 13 Q H 1,5( SDVVDUi D VHU

GHQRPLQDGD )LOLDO Q

6e7,0$ $ ILOLDO Q VL DGD QD 5 D RmR 1LFKHOH Q EDLUUR LQT HQ HQiULR (3

HP D LDV GR 6 O 56 13 Q H 1,5(

SDVVDUi GHQRPLQDGD )LOLDO Q

2,7$9$ 3HUPDQHFHP HP LJRU RGDV DV GHPDLV FOi V ODV H FRQGLo HV GR RQ UD R 6RFLDO

H $O HUDo HV RQ UD DLV QR T H QmR HQKDP VLGR DT L H SUHVVDPHQ H DO HUDGRV

FRQVROLGDQGR VH R RQ UD R 6RFLDO FRP D VHJ LQ H UHGDomR QD tQ HJUD
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2175$72 62 ,$/ 2162/, $ 2

35,0(,5$ $ VRFLHGDGH HUi R QRPH HPSUHVDULDO GH 6/ 9( 8/26 /7 $ H QRPH GH

IDQ DVLD GH 6/9( 8/26

6( 81 $ $ VHGH VHUi QD 5 D RURQHO 2VFDU 5DIDHO RV Q EDLUUR 8QL HUVL iULR

(3 HP 6DQ D U GR 6 O 56

3DUiJUDIR QLFR

)LOLDO Q QD 5 .P Q EDLUUR $PHULFDQR (3 HP /DMHDGR

56 13 Q H 1,5(

)LOLDO Q VL DGD QD 5 D ,JQiFLR 7UHLV Q EDLUUR ,GHDO (3 HP 1R R

DPE UJR 56 13 Q H 1,5(

)LOLDO Q VL DGD QD 5 D RmR 1LFKHOH Q EDLUUR LQT HQ HQiULR (3

HP D LDV GR 6 O 56 13 Q H 1,5(

7(5 (,5$ $ VRFLHGDGH HUi RV VHJ LQ HV REMH L RV VRFLDLV

D RPpUFLR DUHMLV D GH HtF ORV D RPR RUHV QR RV

E RPpUFLR DUHMLV D GH HtF ORV D RPR RUHV VDGRV

F RPpUFLR DUHMLV D GH SHoDV DFHVVyULRV H O EULILFDQ HV SDUD HtF ORV

G $JHQFLDPHQ R H LQ HUPHGLDomR GH HtF ORV D RPR RUHV

3UHV DomR GH VHU LoRV GH OD DJHP O EULILFDomR H SROLPHQ R GH HtF ORV

I /RFDomR GH EHQV Py HLV

J 5HSUHVHQ Do HV FRPHUFLDLV GH HtF ORV D RPR RUHV

48$57$ 2 SUD R GH G UDomR VHUi SRU HPSR LQGH HUPLQDGR HQGR LQLFLDGR V DV D L LGDGHV

HP GH VH HPEUR GH

48,17$ 2 DSL DO 6RFLDO p GH 5 GRLV PLOK HV H RL RFHQ RV PLO UHDLV

GL LGLGR HP GRLV PLOK HV H RL RFHQ DV PLO T R DV GH 5 P UHDO FDGD

PD Mi LQ HJUDOL DGR HP PRHGD FRUUHQ H GR SDtV SHU HQFHQ HV GR QLFR VyFLR 6e5 ,2

/8, )(51$1 (6
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1RPH GRV VyFLRV 4 DQ LGDGH GH T R DV 9DORU R DO GDV T R DV

6(5 ,2 /8, )(51$1 (6 5
TOTAIS……….....................................(100%) 5

– $ UHVSRQVDELOLGDGH GR QLFR VyFLR p UHV UL D DR DORU GH V DV T R DV R VHMD SHOD

LQ HJUDOL DomR GR FDSL DO VRFLDO QD IRUPD GR DU LJR GR

2 VyFLR QmR UHVSRQGH V EVLGLDULDPHQ H SHODV REULJDo HV VRFLDLV FRQIRUPH HV DEHOHFH

R DU LJR F F R DU LJR 9,,, GD /HL

6( 7$ $ $GPLQLV UDomR GD VRFLHGDGH VHUi H HUFLGD SHOR QLFR VyFLR DGPLQLV UDGRU

6(5 ,2 /8, )(51$1 (6 T H UHSUHVHQ DUi D VRFLHGDGH HP RGRV RV D RV D L D R

SDVVL DPHQ H M GLFLDO R H UD M GLFLDOPHQ H DVVLQDQGR VHPSUH LQGL LG DOPHQ H LQFO VL H

SDUD D FRQ UD DomR GH Gt LGDV H HPSUpV LPRV HP JHUDO H FRPSUD R HQGD GH EHP LPy HLV GD

VRFLHGDGH

6e7,0$ e HGDGR DR DGPLQLV UDGRU VDU R QRPH GD VRFLHGDGH HP QHJyFLRV HV UDQKRV DRV

LQ HUHVVHV VRFLDLV FRPR ILDQoDV D DLV H HQGRVVRV UHVSRQGHQGR SHVVRDOPHQ H R LQIUD RU

SHORV GDQRV FD VDGRV

2,7$9$ 2 DGPLQLV UDGRU HUi GLUHL R D PD UH LUDGD PHQVDO D t OR GH SUy ODERUH T H VHUi

IL DGR SHOD VRFLHGDGH H UHJLV UDGR FRPR GHVSHVD QD HVFUL UDomR FRQ iELO

121$ 2V VyFLRV QmR SRGHUmR UDQVIHULU V DV T R DV D SHVVRDV HV UDQKDV j VRFLHGDGH VHP

DQ HV RIHUHFHU DR R UR VyFLR T H HUi GLUHL R GH SUHIHUrQFLD QD DT LVLomR GH HQGR R

RIHUHFLPHQ R VHU PDQLIHV DGR D UD pV GH FRP QLFDomR HVFUL D

3DUiJUDIR QLFR RQ DGRV GLDV GR UHFHELPHQ R GD FRP QLFDomR H QmR KD HQGR

QHQK PD PDQLIHV DomR HVFUL D GH HQFHUUDPHQ R GDV QHJRFLDo HV SDUD DT LVLomR ILFD R VyFLR

OLEHUDGR SDUD RIHUHFLPHQ R D HUFHLURV DV T R DV GH V D SURSULHGDGH

e ,0$ 6HUi DQ DOPHQ H D p R GLD GH DEULO UHDOL DGR PD 5H QLmR GRV VyFLRV

T R LV DV RQGH VHUmR RPDGDV DV FRQ DV GRV DGPLQLV UDGRUHV VHUmR IHL DV GHOLEHUDo HV VREUH

R DODQoR 3D ULPRQLDO H R DODQoR GH 5HV O DGR (FRQ PLFR GR H HUFtFLR DQ HULRU H

DSUHFLDGRV R URV DVV Q RV GH LQ HUHVVH GD VRFLHGDGH
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2V VyFLRV SDU LFLSDUmR GRV O FURV R SHUGDV GD VRFLHGDGH QD SURSRUomR T H FDGD P

SDU LFLSD QR FDSL DO VRFLDO SRGHQGR QR HQ DQ R GHFLGLUHP HP UH QLmR GH VyFLRV VREUH D

GLV ULE LomR GH H HQ DLV O FURV VHP QHFHVVDULDPHQ H J DUGDU SURSRUomR GH V D SDU LFLSDomR

QR FDSL DO VRFLDO

1RV HUPRV GR GLVSRV R QR $U GD /HL RGDV DV GHPDLV GHOLEHUDo HV

GRV VyFLRV VHUmR RPDGDV VHPSUH HP UH QL HV H UDRUGLQiULDV GRV T R LV DV D VHUHP

FRQ RFDGDV SHOD DGPLQLV UDomR

3DUD D FRQ RFDomR GD UH QLmR VHUi LOL DGR P FRP QLFDGR LQ HUQR HP G DV LDV RQGH

FRQV DUi R ORFDO GLD H KRUD GD UH QLmR EHP FRPR RV DVV Q RV D VHUHP GLVF LGRV ILFDQGR

DVVLP H SUHVVDPHQ H GLVSHQVDGD D S EOLFDomR GH DQ QFLR HP MRUQDO

2 FRPSDUHFLPHQ R GH RGRV RV VyFLRV T R LV DV R V D GHFODUDomR GH FLHQ HV GR H HQ R

GHVREULJDUi D SUp LD FRQ RFDomR

$ SULPHLUD LD GR GRF PHQ R ILFDUi GH SRVVH GR VyFLR H D VHJ QGD LD GH LGDPHQ H

DVVLQDGD VHUi DUT L DGD QD VRFLHGDGH

$V GHFLV HV GD UH QLmR GRV T R LV DV VHUi OD UDGD HP D D HP UrV LDV GH LJ DO HRU H

IRUPD T H DSyV DVVLQDGDV VHUmR HQFDPLQKDGDV SDUD UHJLV UR QD  Q D RPHUFLDO H

SRV HULRUPHQ H PDQ LGDV HP DUT L DGR QD VHGH GD VRFLHGDGH ILFDQGR DVVLP H SUHVVDPHQ H

GLVSHQVDGR D OD UD UD GR OL UR GH D DV

e ,0$ 35,0(,5$ 1RV HUPRV GR GLVSRV R QR $U R VyFLR T H HP UD mR GH

GLVVLGrQFLD R FRQIOL R FRP RV R URV VyFLRV FRPH HU IDO D JUD H D RV GH LQHJi HO JUD LGDGH

R FRORFDU HP ULVFR D H LV rQFLD R D FRQ LQ LGDGH GD HPSUHVD SRGHUi PHGLDQ H GHOLEHUDomR

GD UH QLmR GRV VyFLRV T R LV DV VHU V EV L tGR QD VRFLHGDGH

3DUiJUDIR QLFR 3DUD HIHL RV GR GLVSRV R QHV H DU LJR VHUmR FRQVLGHUDGRV IDO DV JUD HV

HQ UH R URV RV VHJ LQ HV ID RV

D 3UHV DU D DO R ILDQoDV GH ID RU D SHVVRDV HV UDQKDV j VRFLHGDGH

E 3UHV DU LQIRUPDo HV VLJLORVDV GD HPSUHVD D HUFHLURV

e ,0$ 6( 81 $ 2FRUUHQGR R yEL R GH T DOT HU P GRV VyFLRV D VRFLHGDGH QmR VH

GLVVRO HUi DVV PLQGR QR O JDU GR VyFLR IDOHFLGR RV KHUGHLURV GHVLJQDGRV OHJDOPHQ H

e ,0$ 7(5 (,5$ 2 H HUFtFLR VRFLDO GD VRFLHGDGH REHGHFHUi DR DQR FDOHQGiULR H D

FDGD GLD GH GH HPEUR SURFHGHU VH i QD HODERUDomR GR LQ HQ iULR GR EDODQoR SD ULPRQLDO

H GR EDODQoR GH UHV O DGR HFRQ PLFR
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3DUiJUDIR QLFR )LFD D VRFLHGDGH D RUL DGD D GLV ULE LU DQ HFLSDGDPHQ H O FURV GR

H HUFtFLR FRP EDVH HP OH DQ DPHQ R GH EDODQoR R EDODQFH H LQ HUPHGLiULR REVHU DGD D

UHSRVLomR GH O FURV T DQGR D GLV ULE LomR DIH DU R FDSL DO VRFLDO FRQIRUPH HV DEHOHFH R

DU LJR GD /HL Q

e ,0$ 48$57$ RQIRUPH R GLVSRV R QR 3DUiJUDIR QLFR GR DU LJR GD /HL

GH GH MDQHLUR GH VREUH RV FDVRV QmR UHJ ODGRV QHV H FRQ UD R R QHV D OHL

GH HUmR VHU DSOLFDGDV DV GLVSRVLo HV OHJDLV GD /HL

e ,0$48,17$ )LFD HOHL R R )RUR  UtGLFR GD RPDUFD GH 6DQ D U GR 6 O 56 SDUD

FRQKHFLPHQ R GH T DOT HU T HV mR GHFRUUHQ H GR SUHVHQ H LQV U PHQ R

e ,0$ 6( 7$ HFODUD R DGPLQLV UDGRU T H QmR HV i LPSHGLGR SRU OHL HVSHFLDO QHP

FRQGHQDGR j SHQD T H HGH DLQGD T H HPSRUDULDPHQ H R DFHVVR D FDUJRV S EOLFRV FULPH

IDOLPHQ DU SUH DULFDomR SHL D R V ERUQR FRQF VVmR SHF OD R FULPH FRQ UD D HFRQRPLD

SRS ODU FRQ UD R VLV HPD ILQDQFHLUR QDFLRQDO FRQ UD DV QRUPDV GH GHIHVD GD FRQFRUUrQFLD

FRQ UD DV UHODo HV GH FRQV PR D Ip S EOLFD R D SURSULHGDGH

( SRU HV DUHP DVVLP M V RV H DFHU DGRV DVVLQDP R SUHVHQ H

LQV U PHQ R LD FHU LILFDGR GLJL DO SDUD T H SURG D HIHL RV OHJDLV

6DQ D U GR 6 O 56 GH $JRV R GH

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB

6(5 ,2 /8, )(51$1 (6 (6$5$8 8672 )(51$1 (6
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/284.043-1

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

RSN2334737134

Data

03/08/2023

004.490.530-08 CESAR AUGUSTO FERNANDES 03/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

320.274.350-34 SERGIO LUIZ FERNANDES 03/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/284.043-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SL VEICULOS LTDA, de CNPJ 05.297.511/0001-30 e
protocolado sob o número 23/284.043-1 em 03/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
9103906, em 09/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Odilse Grasselli Engel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
004.490.530-08 CESAR AUGUSTO FERNANDES 03/08/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas

320.274.350-34 SERGIO LUIZ FERNANDES 03/08/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
004.490.530-08 CESAR AUGUSTO FERNANDES 03/08/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas

320.274.350-34 SERGIO LUIZ FERNANDES 03/08/2023
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Odilse Grasselli Engel, Servidor(a) Público(a), em
09/08/2023, às 12:32.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 09 de agosto de 2023
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____________________________________________________________________________________________________________ 
 

Rua: Carolina Schmitt nº382 – Fone (51) 3767-1070 CEP: 99330-000 – Tunas/RS - CNPJ: 92.406.438/0001-92 
e-mail:admtunas2021@gmail.com e/ou pmtunas@viavale.com.br 

 
Administração 2021/2024 

 

   Estado do Rio Grande do Sul 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS - 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 
 

 
Atestamos para os devidos fins de participação em licitações Públicas junto aos Órgãos 

Públicos Federais Estaduais e Municipais e do Distrito Federal, que a Empresa SL VEICULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.297.511/0007-26, estabelecida na Rua/Av. Rua Ignácio Treis, 405, Bairro 
Ideal, Cidade de Novo Hamburgo/RS forneceu e executou para MUNICÍPIO DETUNAS, inscrita no 
CNPJ nº92.406.438/0001-92, estabelecida na RUA CAROLINA SCHMITT 388,Bairro Centro, na 
cidade de Tunas/RS, os materiais/equipamentos/serviços abaixo especificados; 
 
 
 

1) Número da(s) Nota(s) Fiscal(is): 050.939 
2) Objeto do Contrato: Fornecimento de veículo Marca FORD/TRANSIT AMBULÂNCIA. 
3) Período: 07/11/2022à vigente. 
4) Quantidade: 1unidade. 
5) Valor: R$ 308.850,00 (Trezentos e OitoMil Oitocentos e Cinquenta Reais) 

 
 
 
Atestamos que os serviços foram executados de forma satisfatória, de acordo com o 

solicitado, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta 
e responsabilidade das obrigações assumidas pela empresa citada. 
 

 
 
Tunas, RS, 07 de Novembro de 2022 
 
 

Ass:______________________________ 
Nome: Sinara Gregório Bender  

Matricula: 2511-9 
Cargo: Assistente de Secretaria (Pregoeira) 

 


